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    PREFÁCIO DA OBRA




    A Braskem, petroquímica controlada pela Novonor (antiga Odebrecht), tem explorado, desde a década de 1970, jazidas de sal-gema localizadas no subsolo urbano do município de Maceió, capital do Estado de Alagoas, no Nordeste do Brasil. Para tanto, a empresa utiliza o método de cavernas subterrâneas por dissolução, atividade que se concentrou principalmente sob os bairros de Pinheiro, Mutange, Bebedouro, Bom Parto e parte do Farol. Entretanto, em 2018, os primeiros sinais do colapso ecológico vieram sob a forma de abalos sísmicos, que provocaram rachaduras nas casas, afundamento nas ruas e afloramento de água salgada no solo, especialmente no bairro do Pinheiro.




    Diante do problema, em maio de 2019, o Serviço Geológico do Brasil publicou um Relatório Técnico concluindo que o afundamento do solo em Maceió tinha relação direta com a atividade minerária da Braskem. Esse estudo identificou cavernas instáveis a centenas de metros de profundidade, com perigo iminente de erosão, e a cidade entrou em estado de emergência, diante do risco geológico classificado como muito alto. A partir desse dossiê oficial, foi iniciada uma operação de evacuação forçada de mais de 40 mil pessoas, com base em laudos de instabilidade do solo, fato que engendrou, em 2020, a criação de um Programa de Compensação e Apoio à Realocação, gerido pela Braskem, que negociava indenizações diretamente com os atingidos, sem intermediação ou supervisão judicial.




    As consequências humanas e sociais foram expressivas. Estima-se que mais de 60 mil pessoas foram impactadas direta ou indiretamente pelo desastre, famílias inteiras perderam suas casas, comércios, memórias e vínculos comunitários e a cidade de Maceió perdeu infraestrutura urbana, escolas, igrejas, hospitais e patrimônio histórico. Esse caso representa episódio emblemático da degradação ambiental urbana, assim como marco paradigmático na compreensão dos limites jurídicos e institucionais da proteção ao meio ambiente urbano no Brasil.




    Nesse contexto, a obra que temos a honra de prefaciar, intitulada O Caso Braskem em Maceió: Implicações Jurídicas do Desastre Minerário, reúne conjunto expressivo de contribuições acadêmicas e jurídicas, de viés interdisciplinar e denunciativo, que se debruçam sobre as múltiplas dimensões do desastre, no propósito de oferecer análise jurídica, jus-sociológica, técnica e crítica das consequências jurídicas, ambientais, sociais e institucionais do evento. Resulta de estudos e debates realizados no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas, curso de doutorado em Direitos Humanos e Desenvolvimento, da Universidade Federal da Paraíba, sob a organização de  Maryny Dyellen Barbosa Alves, professora da Universidade Estadual de Alagoas – UNEAL e doutoranda em Ciências Jurídicas pela Universidade Federal da Paraíba – UFPB; Janaína Helena de Freitas, doutora em Ciências Jurídicas e Sociais pela UFF e docente universitária (CESMAC e outras); e Nathália Suzana Costa Silva Tozetto, mestre em Direito e Políticas Públicas pela UFG e procuradora do município de Goiânia-GO. As organizadoras conseguiram colacionar colaborações de autores vinculados a diferentes centros educacionais como Universidade Federal de Campina Grande – UFCG, Universidade Federal de Pernambuco – UFPE, Universidade Federal de Alagoas – UFAL, Universidade Federal de Goiás – UFG, além do Ministério Público de Contas de Alagoas e do TCM-GO, entre outros órgãos.




    No conjunto, o livro apresenta, na Parte 1, reflexões sobre os danos causados pela mineração à cidade, aos cidadãos e ao patrimônio cultural material e imaterial, tendo como base estudos técnicos e referenciais jurídicos. Os capítulos, em meio a temas como racismo ambiental, exclusão de populações vulnerabilizadas, perda de território, e omissão estatal diante de danos imateriais amplos, abordam os impactos geológicos e urbanos do desastre, os danos imateriais e morais sofridos pela população, a invisibilização de comunidades tradicionais e grupos sociais afetados, caso dos pescadores da Laguna Mundaú, assim como as consequências para o patrimônio cultural da cidade. Neste título, são discutidos, ainda, os danos ambientais interinos e residuais, os impactos coletivos associados à perda de território e à reconfiguração urbanística forçada da cidade, com análises sobre a perda territorial e os impactos urbanísticos provocados pelo desastre, situando-os no campo da tutela do patrimônio coletivo e do direito à cidade, sem olvidar a discussão sobre a responsabilidade civil da Braskem diante dos danos individuais, ocasião em que os coautores revisitam os fundamentos do nexo causal e da reparação plena.




    Na Parte II, voltada ao procedimento e processo, os coautores exploram aspectos essenciais à conformação jurídica da tutela jurisdicional e extrajudicial dos direitos violados. As contribuições problematizam a competência jurisdicional para o julgamento dos processos decorrentes do desastre, diante da complexidade federativa e do envolvimento de múltiplos entes, argumentam pela necessidade de abordar o caso como problema coletivo, destacando o papel essencial do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Ministério Público Federal na tutela de direitos difusos. Há análises sobre a competência dos Tribunais de Contas na fiscalização ambiental, com ênfase na atuação do TCU diante das omissões regulatórias, além de ponderações sobre a validade judicial dos acordos individuais celebrados, questionando-os sob a ótica da dignidade da pessoa humana, dos direitos fundamentais e da função social do processo.




    A Parte III concentra-se na análise da responsabilidade estatal, refletindo, a partir do caso da Brasken, sobre a fragilidade do modelo de federalismo cooperativo brasileiro no enfrentamento de riscos socioambientais e na prevenção de danos dessa magnitude. Os capítulos abordam a omissão estatal na fiscalização das atividades minerárias e na governança de riscos, diante da necessidade de formulação e implementação de políticas públicas de reparação e recuperação ambiental baseadas em critérios técnicos, participativos e sustentáveis, aptos a articular instrumentos de planejamento e controle. De igual modo, há textos que aprofundam a discussão sobre a responsabilidade do Estado ante a omissão na fiscalização das atividades minerárias, com base em precedentes do STJ, e estudos nos quais os coautores propõem a formulação de políticas públicas estruturadas para a condução da recuperação dos danos socioambientais, ressaltando a necessidade de ações integradas, contínuas e centradas na justiça ambiental, para reparação e prevenção de desastres futuros.




    A densidade analítica e a diversidade dos enfoques aqui reunidos tornam esta obra uma referência para pesquisadores, operadores do direito, agentes públicos e todos aqueles comprometidos com a proteção ambiental, a justiça social e a responsabilização de grandes empreendimentos que atuam à revelia da sustentabilidade ambiental e humana. Trata-se de um livro que alinha teoria e prática, rigor jurídico e sensibilidade social, propondo uma reconstrução crítica do Direito frente aos desafios dos desastres contemporâneos. Mais do que o retrato jurídico de um caso concreto, esta obra propõe um debate sobre os limites do Direito diante da catástrofe — e, ao mesmo tempo, mostra sua potência como instrumento de denúncia, de justiça e de reconstrução socioambiental. Em tempos nos quais o desenvolvimento econômico continua sendo alcançado à revelia da dignidade humana e da integridade ambiental, este livro se soma ao esforço coletivo de dar visibilidade, voz e validade jurídica à dor de milhares de vítimas.




    Que este trabalho sirva como instrumento de reflexão, denúncia e ação — e que ajude a pavimentar os caminhos da verdadeira justiça socioambiental.
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    CAPÍTULO 1




    IMPACTOS DO DESASTRE MINERÁRIO EM MACEIÓ/AL SEGUNDO ESTUDOS DO SERVIÇO GEOLÓGICO DO BRASIL




    Elmanuel de Freitas Machado1





    Sumário. Introdução. 1 Metodologia. 2 Impactos identificados. 2.1 Geológicos. 2.2. Socioeconômicos. 2.3 Ambientais. 3 Medidas Mitigatórias. Considerações finais.




    INTRODUÇÃO




    A extração de recursos minerais desencadeia uma série de processos complexos e inter-relacionados que podem ter impactos significativos nas comunidades e no meio ambiente. Em Maceió, capital do estado de Alagoas, a atividade de mineração de sal-gema emergiu como uma questão de grande preocupação devido aos seus efeitos devastadores sobre o solo, as estruturas urbanas e as vidas das pessoas que habitam a região. Este estudo visa analisar os impactos da extração de sal-gema em Maceió, considerando não apenas os aspectos geológicos, mas também os socioeconômicos, ambientais e humanitários associados a essa atividade.2




    A região de Maceió/AL possui uma longa história de exploração mineral, com a extração de sal-gema desempenhando um papel significativo na economia local e regional. No entanto, os benefícios econômicos da mineração muitas vezes são acompanhados por custos sociais e ambientais substanciais, especialmente quando as práticas de extração não são devidamente regulamentadas e monitoradas. Neste contexto, torna-se essencial compreender os processos geológicos que subjazem à extração de sal-gema, incluindo a formação de cavidades subterrâneas e os riscos associados à subsidência do solo. É importante examinar os impactos socioeconômicos da atividade de mineração, como deslocamentos populacionais, perda de meios de subsistência e degradação da qualidade de vida das comunidades afetadas.3




    Os impactos ambientais da extração de sal-gema também são de suma importância, uma vez que a atividade pode levar à contaminação da água, do solo e do ar, afetando ecossistemas frágeis e ameaçando a biodiversidade local. A mineração de sal-gema pode contribuir para a intensificação das mudanças climáticas e para a degradação dos recursos naturais, exacerbando os desafios enfrentados pela região em termos de sustentabilidade ambiental.4




    Diante dessas considerações, este estudo busca fornecer uma análise abrangente dos impactos da extração de sal-gema em Maceió, utilizando uma abordagem multidisciplinar que integra conhecimentos das áreas de geologia, economia, meio ambiente e direitos humanos. Ao examinar os diferentes aspectos relacionados à atividade de mineração, espera-se contribuir para o desenvolvimento de políticas e práticas mais sustentáveis e socialmente justas, visando proteger o meio ambiente, garantir os direitos das comunidades locais e promover o desenvolvimento equitativo da região.




    1 METODOLOGIA




    Para a realização deste estudo, foi adotada uma abordagem metodológica que incluiu uma revisão narrativa de literatura. Esta revisão teve como objetivo analisar documentos do Serviço Geológico do Brasil (CPRM) publicados entre os anos de 2019 a 2023, bem como textos científicos publicados no mesmo período que abordassem a temática da extração de sal-gema em Maceió, Alagoas, e seus impactos geológicos, socioeconômicos e ambientais.




    A revisão dos documentos do CPRM permitiu acessar relatórios técnicos, estudos geológicos e dados relacionados à atividade de mineração na região afetada. Esses documentos foram fundamentais para compreender as características geológicas da área, os processos de extração de sal-gema e os impactos resultantes sobre o ambiente e a sociedade.5




    Foram consultadas bases de dados acadêmicos, como Google Scholar, e outras fontes de literatura científica para identificar estudos relevantes publicados em periódicos científicos e conferências no período de 2019 a 2023. Essa busca bibliográfica permitiu acessar artigos científicos que abordavam os diversos aspectos relacionados à extração de sal-gema em Maceió, incluindo seus impactos geológicos, socioeconômicos e ambientais.




    A análise dos documentos do CPRM e da literatura científica selecionada foi realizada conforme os princípios da metodologia científica, incluindo a avaliação da relevância, confiabilidade e atualidade das informações disponíveis.




    2 IMPACTOS IDENTIFICADOS




    A região afetada pela extração de sal-gema em Maceió, especificamente nos bairros Pinheiro, Mutange e Bebedouro, está localizada na capital do estado de Alagoas, no nordeste do Brasil. Maceió é conhecida por suas belas praias, clima tropical e importância econômica regional. No entanto, os bairros mencionados enfrentam desafios significativos devido à atividade mineradora e seus impactos associados6.




    Geologicamente, a região é caracterizada por depósitos de sal-gema, também conhecidos como halita (NaCl), que se formaram ao longo de milhões de anos. Esses depósitos são resultado da evaporação de águas marinhas em ambientes restritos, formando rochas sedimentares salinas.




    A formação Maceió é uma das unidades geológicas presentes na região, contribuindo para a ocorrência desses depósitos. Historicamente, a extração de sal-gema em Maceió remonta à década de 1940, quando a Companhia Nacional de Petróleo identificou indícios de sal enquanto buscava por petróleo na região.




    A atividade intensificou-se a partir da década de 1970, com a operação de várias minas e poços, principalmente na Laguna Mundaú e nos bairros de Bebedouro, Mutange e Pinheiro. Essa exploração foi impulsionada pelo papel importante do sal-gema como matéria-prima na indústria cloroquímica, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico da região e fornecendo empregos para milhares de pessoas.7




    No entanto, ao longo das décadas, tornou-se evidente que a extração de sal-gema estava causando danos significativos ao meio ambiente e à infraestrutura urbana. Os impactos incluem subsidência do solo, deformações nas estruturas geológicas, erosão do terreno e danos às edificações. Esses problemas culminaram em uma crise emergencial nos bairros afetados, com a população enfrentando riscos à segurança e ao bem-estar.8




    A situação atual envolve uma complexa interação entre questões geológicas, socioeconômicas e ambientais, destacando a necessidade de uma abordagem integrada para enfrentar os desafios decorrentes da atividade mineradora. A paralisação da extração em 2019 e os esforços para mitigar os impactos ambientais e sociais representam uma fase de transição e reavaliação da sustentabilidade dessa atividade econômica para Maceió e Alagoas.




    O estudo de Nascimento9 apresenta uma análise abrangente dos impactos da extração de sal-gema em Maceió, Alagoas, considerando diversos aspectos, desde os geológicos até os socioeconômicos, ambientais e humanitários associados a essa atividade. Os autores destacam a complexidade dos processos desencadeados pela mineração de recursos minerais e como esses processos podem afetar tanto as comunidades locais quanto o meio ambiente.




    Uma das principais preocupações levantadas pelo estudo é a devastação causada pela atividade de mineração no solo, nas estruturas urbanas e na qualidade de vida das pessoas que habitam a região. Apesar dos benefícios econômicos gerados pela mineração de sal-gema, os custos sociais e ambientais frequentemente superam esses benefícios, especialmente quando as práticas de extração não são adequadamente regulamentadas e monitoradas.




    No que diz respeito aos aspectos geológicos, Nascimento et al (2023)10 destacam a importância de compreender os processos que ocorrem no subsolo durante a extração de sal-gema, incluindo a formação de cavidades subterrâneas e os riscos associados à subsidência do solo. Eles argumentam que essa compreensão é fundamental para avaliar os impactos da mineração e desenvolver estratégias de mitigação eficazes.




    Em relação aos impactos socioeconômicos da atividade de mineração, como deslocamentos populacionais, foram identificados perda de meios de subsistência e degradação da qualidade de vida das comunidades afetadas, bem como contaminação da água, do solo e do ar, bem como ameaças à biodiversidade local e contribuições para as mudanças climáticas. Nascimento enfatiza a importância de uma abordagem multidisciplinar para analisar os impactos da mineração de sal-gema em Maceió, integrando conhecimentos das áreas de geologia, economia, meio ambiente e direitos humanos.11




    3.1. Impactos Geológicos




    A desestabilização das cavidades originadas pela extração de sal-gema é a causa predominante da instabilidade do terreno nessas áreas. Isso resulta em movimentações do sal (halocinese), reativação de estruturas geológicas antigas, subsidência do terreno e deformações rúpteis na superfície. Conforme Santos et al (2020)12, a subsidência do solo não pode ser explicada apenas por problemas construtivos ou pela presença de solos colapsíveis e orgânicos.




    Evidências de subsidência causadas pela deformação das cavidades de extração de sal-gema indicam que essas atividades foram predominantes na origem dos danos na região. A continuação dos estudos pela CPRM visa monitorar a situação e propor medidas de mitigação e segurança para a população, incluindo monitoramento contínuo, medidas de engenharia para estabilização do bairro e adequações infraestruturais para gestão da água pluvial e do saneamento.13




    Oliveira14 destaca os impactos visíveis na superfície, como abalos sísmicos, afundamentos, surgimento de crateras e rachaduras em estruturas residenciais e comerciais, decorrentes da operação de mineração subterrânea. A pesquisa aponta que os bairros afetados pela subsidência abrigavam cerca de 3,14% da população de Maceió, impactando diretamente essas comunidades.




    Ressalta-se a complexidade dos impactos geológicos da extração de sal-gema, evidenciando a importância de políticas públicas eficazes que possam prevenir ou mitigar os danos associados a essa atividade econômica. A paralisação da extração em 2019 e a busca por novas áreas de prospecção indicam um momento de transição e reavaliação da continuidade dessa atividade econômica, exigindo uma abordagem mais responsável e sustentável que considere os direitos e o bem-estar das comunidades afetadas.




    3.2. Impactos Socioeconômicos




    A extração de sal-gema em Maceió não apenas tem impactos geológicos significativos, mas também implica em impactos socioeconômicos importantes para a região. A análise dos documentos revela uma série de consequências que afetam diretamente a população local e a economia da área.




    Um dos principais impactos socioeconômicos é o deslocamento forçado da população afetada pela subsidência do solo, conforme destacado por Teles (2023)15. Mais de 60 mil pessoas foram obrigadas a deixar suas residências devido aos danos estruturais causados pela extração de sal-gema. Isso não apenas resultou em perdas materiais para as famílias afetadas, mas também gerou sérios problemas de saúde mental devido ao estresse e à ansiedade decorrentes da situação.




    Dias, Verbicaro e Agrassar16 argumentam que a atividade extrativista de sal-gema, apesar de contribuir para o acúmulo de capital, impulsiona a segregação socioespacial e aprofunda as desigualdades urbanas. A gentrificação e a desvalorização imobiliária na região afetada são sintomas dessa dinâmica, com populações de baixa renda sendo deslocadas para áreas periféricas e precárias.




    O estudo destaca a discrepância entre o discurso ambientalista empresarial e as práticas reais de extração mineral, evidenciando a necessidade de uma abordagem mais responsável e sustentável que considere os direitos e o bem-estar das comunidades afetadas. Isso sugere a importância de políticas públicas eficazes que possam prevenir ou mitigar os danos socioeconômicos causados por atividades econômicas prejudiciais ao meio ambiente.




    3.3. Impactos Ambientais




    A extração de sal-gema em Maceió não apenas causa impactos geológicos e socioeconômicos, mas também tem consequências significativas para o meio ambiente local. A análise dos documentos revela uma série de danos ambientais que afetam os ecossistemas naturais e a qualidade de vida das comunidades próximas às áreas de mineração.




    Um dos principais impactos ambientais é a degradação do solo e a subsistência do terreno, conforme destacado por Oliveira17. A atividade de mineração causa abalos sísmicos, afundamentos e o surgimento de crateras, resultando em danos irreversíveis ao ambiente terrestre. Além disso, a erosão do solo é agravada pelo aumento da infiltração de água de chuva em fraturas preexistentes e novas, o que contribui para a instabilidade do terreno e a formação de rachaduras em estruturas residenciais e vias públicas.




    Outro impacto ambiental significativo é a contaminação dos recursos hídricos da região, conforme já discutido por Teixeira. A extração de sal-gema pode levar à contaminação dos lençóis freáticos e dos corpos d’água próximos às áreas de mineração, devido ao vazamento de produtos químicos utilizados no processo de extração e industrialização do sal. Isso representa uma ameaça direta à saúde humana e aos ecossistemas aquáticos locais, além de comprometer o abastecimento de água potável para a população.




    A atividade extrativista de sal-gema contribui para a perda de biodiversidade e a degradação dos ecossistemas naturais da região, como mencionado por Dias, Verbicaro e Agrassar18. A expansão das áreas de mineração resulta na destruição de habitats naturais e na fragmentação de ecossistemas, colocando em risco espécies vegetais e animais nativas. Isso pode ter consequências a longo prazo para a estabilidade ecológica da região, além de comprometer serviços ecossistêmicos vitais, como a regulação do clima e a conservação do solo.




    Santos19 destaca a necessidade de uma gestão ambiental mais responsável e integrada para enfrentar os impactos ambientais da extração de sal-gema em Maceió. Isso inclui a implementação de medidas de mitigação e recuperação ambiental, como a restauração de áreas degradadas, o monitoramento da qualidade da água e do solo e a adoção de tecnologias mais limpas e sustentáveis na indústria de mineração.




    4. MEDIDAS MITIGATÓRIAS




    Diante dos impactos ambientais significativos causados pela extração de sal-gema em Maceió, é importante implementar medidas mitigatórias para reduzir os danos ao meio ambiente e promover uma exploração mais sustentável dos recursos naturais. É essencial desenvolver programas de recuperação ambiental para restaurar as áreas degradadas pela mineração de sal-gema. Isso inclui a revegetação de áreas mineradas, a recuperação de cursos d’água afetados e a reabilitação de habitats naturais para promover a recuperação da biodiversidade local.20




    Um sistema robusto de monitoramento ambiental deve ser estabelecido para acompanhar de perto os impactos da mineração no solo, na água e na qualidade do ar. Isso envolve a implementação de estações de monitoramento e a coleta regular de dados para avaliar os níveis de contaminação e identificar potenciais riscos ambientais.21




    Medidas devem ser adotadas para proteger e conservar os recursos hídricos da região, prevenindo a contaminação dos lençóis freáticos e dos corpos d’água próximos às áreas de mineração. Isso pode incluir a implementação de sistemas de drenagem eficientes, o tratamento adequado de efluentes industriais e a promoção do uso racional da água. A indústria de mineração deve investir em tecnologias mais limpas e sustentáveis para reduzir sua pegada ambiental. Isso pode envolver a utilização de técnicas de mineração menos invasivas, a implementação de práticas de reciclagem e a reutilização de resíduos e a adoção de fontes de energia renovável para minimizar as emissões de gases de efeito estufa.




    Programas de educação ambiental devem ser desenvolvidos para conscientizar a população local sobre os impactos da mineração e promover a participação ativa das comunidades na gestão ambiental e na tomada de decisões relacionadas à atividade mineradora. O engajamento comunitário é fundamental para garantir que as preocupações e necessidades das comunidades afetadas sejam consideradas na formulação de políticas e estratégias de mitigação. O governo deve estabelecer regulamentações rigorosas para a mineração de sal-gema, incluindo normas ambientais e de segurança que garantam a proteção do meio ambiente e a segurança das comunidades locais. Além disso, é fundamental garantir uma fiscalização eficaz para garantir o cumprimento das leis e regulamentos ambientais por parte das empresas mineradoras.22




    CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Ao longo da análise dos documentos do Serviço Geológico do Brasil (CPRM) e da revisão da literatura científica, observa-se a magnitude dos problemas enfrentados pela região, abrangendo aspectos geológicos, socioeconômicos e ambientais. Em relação aos impactos geológicos, os estudos revelaram que a desestabilização das cavidades formadas pela extração de sal-gema desencadeou uma série de eventos, incluindo a subsidência do solo, deformações na superfície e a reativação de estruturas geológicas antigas. Esses fenômenos colocam em risco não apenas as estruturas construídas, mas também a segurança das pessoas que habitam a área afetada.




    No âmbito socioeconômico, observou-se que a crise desencadeada pela atividade de mineração resultou em deslocamentos populacionais, perdas materiais e impactos significativos na economia local. Milhares de pessoas foram forçadas a abandonar suas casas, enquanto empresas e empreendimentos locais enfrentaram prejuízos financeiros consideráveis. Além disso, a instabilidade socioeconômica gerada pela crise afetou negativamente a qualidade de vida e o bem-estar das comunidades afetadas.




    Quanto aos impactos ambientais, ficou evidente que a extração de sal-gema causou danos irreversíveis aos ecossistemas locais, comprometendo a qualidade da água, do solo e do ar. A degradação ambiental resultante da atividade de mineração representa uma ameaça não apenas para a biodiversidade da região, mas também para a saúde e o sustento das comunidades que dependem dos recursos naturais locais.




    Diante desse cenário preocupante, torna-se imprescindível a implementação de medidas mitigatórias e preventivas para minimizar os impactos da extração de sal-gema em Maceió. Essas medidas devem incluir ações de monitoramento contínuo, reforço das infraestruturas de segurança e estabilidade do solo, realocação adequada das populações afetadas e políticas de recuperação ambiental.




    É fundamental que as autoridades governamentais, as empresas envolvidas na atividade de mineração e a sociedade civil trabalhem em conjunto para promover uma gestão mais responsável e sustentável dos recursos naturais, garantindo a proteção dos direitos humanos, a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento socioeconômico equitativo da região.




    Ressalta-se a importância de uma abordagem integrada e multidisciplinar para enfrentar os desafios complexos associados à extração de recursos minerais em áreas urbanas, destacando a necessidade de políticas e práticas que promovam o desenvolvimento sustentável e a justiça social em Maceió.
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    INTRODUÇÃO




    O Brasil, sendo um país de dimensões continentais e de rica diversidade ambiental, vem enfrentando uma incidência crescente de desastres socioambientais com impactos profundos tanto para o meio ambiente quanto para as comunidades locais, principalmente nas áreas onde há exploração de recursos naturais e atividades de mineração. Eventos recentes, como o rompimento de barragens e a exploração mineral desenfreada, ilustram como tais atividades podem acarretar severas consequências ecológicas, econômicas e sociais, incluindo a destruição de ecossistemas, o deslocamento de populações e o comprometimento de atividades econômicas locais.




    Essas tragédias evidenciam a necessidade de um arcabouço jurídico sólido que ampare as comunidades afetadas, garanta a responsabilização dos agentes envolvidos e assegure uma reparação efetiva dos danos. A definição de critérios de reparação integral tornou-se, portanto, uma pauta urgente e relevante no Direito brasileiro, visto que a efetividade dessa reparação está diretamente ligada à proteção dos direitos humanos e ambientais, trazendo-se à tona inclusive a Teoria da Injustiça Ambiental.




    A Teoria da Injustiça Ambiental, segundo a contribuição dada por Acselrad, Mello e Bezerra, é o mecanismo em que sociedades desiguais destinam a maior carga dos danos ambientais do desenvolvimento a grupos sociais de trabalhadores, de baixa renda, vulneráveis, grupos raciais discriminados, e marginalizados (ACSELRAD; MELLO; BEZERRA, 2002). Nesse sentido, ratifica o pensamento que vigora uma divisão socioespacial da degradação ambiental, em que os mais despossuídos são aqueles que carregam o fardo ambiental (ACSELRAD; MELLO; BEZERRA, 2009).




    O caso Braskem, que envolve a exploração de sal-gema em Maceió, Alagoas, é um exemplo emblemático dessa problemática, apresentando uma série de impactos ambientais e sociais que expõem as complexidades do tema e a necessidade de um tratamento jurídico específico24. A esse respeito, Carvalho25 esclarece que




    (...) mesmo desastres denominados como naturais têm em sua origem, frequentemente, vulnerabilidades físicas e sociais. É exatamente por esta razão que o Direito detém legitimidade, cada vez maior, para regular as relações sociais existentes antes, durante e após os desastres, exercendo a função de reduzir vulnerabilidades e de promover condições de resiliência. (2015, p. 22).




    A atividade de extração de sal-gema realizada pela Braskem resultou em uma significativa desestabilização do solo, afetando diretamente diversos bairros da capital alagoana e gerando consequências devastadoras para milhares de pessoas. A evacuação de bairros inteiros, o abandono de residências e comércios, e a perda de infraestrutura e segurança são apenas algumas das consequências que marcaram a vida da população local e a economia da região26.




    Esse evento simboliza um marco para a discussão sobre responsabilidade civil e reparação integral, pois suscita questões fundamentais sobre o papel das empresas exploradoras, as suas obrigações perante as comunidades impactadas e a responsabilidade do Estado em fiscalizar e garantir a proteção ambiental e social. Em consonância com a ideia do urbano como palco de conflitos, enfretamentos, interesses e contradições, Lefebvre assevera:




    O urbano como forma e realidade nada tem de harmonioso. Ele também reúne os conflitos. Sem excluir os de classes. Mais que isso, ele só pode ser concebido como oposição à segregação que tenta acabar com os conflitos separando os elementos no terreno (...). O urbano se apresenta ao contrário, como lugar dos enfrentamentos e confrontações, unidade das contradições (LEFEBVRE, 2004, p. 160)27.




    Dessa forma, o caso traz mais uma vez ao debate público a importância de um sistema jurídico robusto e comprometido com a reparação integral e a proteção dos direitos das populações atingidas por desastres de origem socioambiental.




    Dentro deste contexto, o Recurso Especial (REsp) 1374284/MG, oriundo de um caso paradigmático no Superior Tribunal de Justiça, é de importância fundamental, pois estabelece parâmetros claros para a reparação integral em casos de desastres socioambientais no Brasil. A decisão busca criar critérios objetivos e aplicáveis em processos de responsabilização ambiental, tornando-se uma referência sólida no que se refere ao conceito de reparação integral. Analisemos neste artigo a fundo tal precedente.




    1. FUNDAMENTOS DO RESP 1374284/MG




    1.1. Histórico e Contexto do Caso Resp 1374284/Mg




    O caso que originou o REsp 1.374.284/MG é um marco na jurisprudência brasileira, abordando questões cruciais de responsabilidade civil por danos ambientais. O incidente ocorreu em janeiro de 2007, quando a Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda. enfrentou o rompimento de uma barragem, resultando no vazamento de aproximadamente dois bilhões de litros de resíduos tóxicos, afetando os municípios de Miraí e Muriaé, em Minas Gerais28. Este evento é considerado um dos maiores desastres ambientais da região, provocando a evacuação de bairros inteiros e a perda de bens materiais para inúmeras famílias.




    A ação judicial alvo do REsp foi movida por Emilia Mary Melato Gomes, residente nas proximidades do local do acidente. Ela alegou que sua casa foi atingida pela enchente decorrente do rompimento da barragem, resultando na perda de móveis e eletrodomésticos, além de sofrimento emocional significativo. O Juízo da Primeira Vara Cível de Muriaé julgou procedente o pedido de reparação por danos materiais e morais, condenando a empresa a indenizá-la em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A Mineração, insatisfeita com a decisão, interpôs recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), questionando a responsabilidade atribuída a ela e a quantia fixada para os danos morais.




    O REsp 1.374.284/MG é significativo não apenas pela gravidade do acidente em si, mas também por estabelecer precedentes sobre a responsabilidade objetiva das empresas em casos de danos ambientais. O acórdão do STJ enfatizou que a responsabilidade por danos ambientais é objetiva, fundamentada na teoria do risco integral, o que significa que as empresas devem indenizar os danos causados independentemente de culpa.




    Além disso, o precedente também trouxe à tona a judicialização do tema ambiental, com uma breve pesquisa indicando que havia 3.938 casos sendo judicializados em Muriaé e 500 casos em Miraí relacionados ao rompimento da barragem. Esses números refletem a gravidade do impacto do acidente na região e a necessidade de um tratamento jurídico específico para desastres ambientais.




    Os impactos ambientais e sociais desse acidente foram devastadores. A desestabilização do solo levou ao abandono de residências e comércios, além da perda de infraestrutura essencial. O caso expôs as fragilidades na fiscalização das atividades mineradoras e ressaltou a necessidade urgente de um tratamento jurídico específico para situações que envolvem desastres ambientais.




    Na época do julgamento, havia uma quantidade crescente de casos relacionados à responsabilidade ambiental sendo judicializados em diversas instâncias judiciais, especialmente em Minas Gerais e em outros estados afetados por atividades mineradoras. Esses casos frequentemente envolviam disputas sobre a extensão dos danos causados e a responsabilidade das empresas envolvidas.




    2.2. Argumentação da Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda e Dispositivos Legais Relevantes




    Os impactos ambientais e sociais desse acidente foram devastadores. A desestabilização do solo levou ao abandono de residências e comércios, além da perda de infraestrutura essencial. O caso expôs as fragilidades na fiscalização das atividades mineradoras e ressaltou a necessidade urgente de um tratamento jurídico específico para situações que envolvem desastres ambientais.




    Na época do julgamento, havia uma quantidade crescente de casos relacionados à responsabilidade ambiental sendo judicializados em diversas instâncias judiciais, especialmente em Minas Gerais e em outros estados afetados por atividades mineradoras. Esses casos frequentemente envolviam disputas sobre a extensão dos danos causados e a responsabilidade das empresas envolvidas.




    A Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda., como ré no processo, apresentou diversos argumentos em sua defesa, quais sejam:




    a. Inexistência de Nexo Causal: A empresa alegou que não havia comprovação suficiente do nexo causal entre o rompimento da barragem e os danos alegados pela autora. A defesa sustentou que as chuvas intensas na região antes do rompimento poderiam ter contribuído para os danos;




    b. Excludentes de Responsabilidade: A empresa argumentou que as condições climáticas adversas deveriam ser consideradas como fatores excludentes ou concorrentes que atenuariam sua responsabilidade pelos danos;




    c. Dano Moral: A Mineração contestou a fixação dos danos morais como excessiva, afirmando que não havia evidências concretas nos autos que comprovassem o sofrimento emocional da autora diretamente relacionado ao rompimento da barragem;




    d. Dispositivos Legais Utilizados: A defesa fez referência ao art. 14, §1º da Lei n. 6.398/198129, que estabelece a responsabilidade objetiva por danos ambientais, argumentando que mesmo sob essa premissa, seria necessário demonstrar o nexo causal entre suas ações e os danos alegados.




    O REsp 1.374.284/MG não apenas esclareceu aspectos fundamentais da responsabilidade civil por danos ambientais no Brasil, mas também serviu como um marco para futuras disputas legais envolvendo atividades empresariais potencialmente danosas ao meio ambiente.




    Ao estabelecer que a responsabilidade é objetiva e fundamentada na teoria do risco integral, o acórdão reforçou a necessidade de um sistema jurídico robusto que proteja os direitos das populações afetadas por desastres socioambientais e promova uma reparação integral efetiva.




    3. TESES JURÍDICAS E CRITÉRIOS DE REPARAÇÃO NO RESP 1374284/MG




    3.1. Teses do Relator e Fundamentos da Decisão




    O relator, Ministro Luis Felipe Salomão, fundamentou sua decisão em várias teses jurídicas que foram cruciais para o desfecho do caso. Entre os principais pontos abordados, destacam-se:




    a. Responsabilidade Objetiva: O relator reafirmou que a responsabilidade por danos ambientais é objetiva, conforme estabelecido no art. 14, §1º da Lei n. 6.398/1981 e no Código Civil, especialmente no art. 927, parágrafo único. Isso significa que a empresa é responsável por indenizar os danos causados independentemente de culpa ou dolo;




    b. Teoria do Risco Integral: A decisão enfatizou que a teoria do risco integral é aplicável em casos de danos ambientais, onde o nexo de causalidade é o fator que integra o risco à responsabilidade da empresa. O relator argumentou que a invocação de excludentes de responsabilidade civil pela empresa é descabida, uma vez que a natureza da atividade empresarial já implica riscos inerentes;




    c. Nexo de Causalidade: O acórdão definiu o nexo de causalidade como essencial para integrar o risco à responsabilidade da empresa, afirmando que a relação entre a atividade da Mineração e os danos causados deve ser clara e demonstrada;




    d. Recomposição dos Danos: A decisão determinou que a empresa deve recompor tanto os danos materiais quanto os morais causados pelo acidente ambiental, reforçando a ideia de reparação integral;




    e. Critérios para Arbitramento dos Danos Morais: O relator orientou que a fixação da indenização por danos morais deve ser feita caso a caso, com moderação e proporcionalidade ao grau de culpa, ao nível socioeconômico do autor e ao porte da empresa. O juiz deve utilizar critérios de razoabilidade e bom senso na avaliação dos casos;




    Essas teses foram fundamentais para embasar a decisão do STJ e prepararam o terreno para discussões mais amplas sobre reparação em casos semelhantes. Ademais, o precedente do RESP 1.374.284/MG invoca diversos dispositivos legais que fundamentam a decisão sobre a responsabilidade civil por danos ambientais.




    O primeiro deles foi o Art. 535 e 333, I do antigo CPC. Este artigo estabelece que cabe à parte autora provar o fato constitutivo de seu direito, motivo pelo qual a empresa argumentou que a autora não havia comprovado os danos alegados; já aquele, ao tratar da omissão, contradição e obscuridade nas decisões judiciais, fundamentou o argumento da Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda de que o acórdão não teria sanado as omissões e contradições, argumentando que não foram consideradas adequadamente as provas sobre o nexo causal.




    O relator, no entanto, não reconheceu a existência de tais omissões. Ademais, o Tribunal, ao decidir pela responsabilidade objetiva, afastou essa exigência de prova de culpa, enfatizando que a responsabilidade por danos ambientais é objetiva e não depende da demonstração de culpa. Outro dispositivo utilizado foi o art. 225, §3º da Constituição Federal do Brasil que dispõe:




    Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever defende-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações. [...]




    § 3º. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitar aos infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados (BRASIL, 1988).




    Da leitura do artigo supracitado, nota-se que o estabelecimento do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado impõe ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo. O §3º determina que as atividades consideradas efetivamente poluidoras devem ser responsabilizadas por danos ao meio ambiente.




    Logo, a responsabilidade civil, na seara ambiental, em se tratando de dano, possui base legal no art. 225, §3º, da nossa CF/88 (BRASIL, 1988). O acórdão reforça essa disposição ao afirmar que a responsabilidade por danos ambientais é objetiva, alinhando-se com os princípios constitucionais de proteção ambiental.




    O RESP reforçou também que o dever de indenização não depende da verificação da culpa do agente, conforme dispõe o art. 14 da Lei n. 6.938, de 1981, Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. Este artigo trata da responsabilidade civil por danos ambientais e estabelece que o poluidor é responsável independentemente de culpa, nos seguintes termos:




    Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:




    I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios.




    II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público;




    III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;




    IV - à suspensão de sua atividade.




    § 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente. (...)




    A decisão do STJ reafirma essa premissa ao aplicar a teoria do risco integral, sustentando que a empresa deve indenizar os danos causados pelo rompimento da barragem sem necessidade de comprovar culpa Barros (2008, p. 224) pontua: “Os princípios jurídicos em que se funda a responsabilidade civil, para efeito de determinar a reparação do dano injustamente causado, provêm da velha máxima romana incerta no neminen laedere (não lesar a ninguém).”




    Na teoria subjetiva da responsabilidade civil, é necessário comprovar a culpa, o dano e o nexo causal, o que a distingue da teoria objetiva. Nesta última, não se considera a culpa do agente poluidor; basta a presença do dano e a comprovação do nexo de causalidade para identificar a fonte responsável pela poluição. Nesse sentido, explica Barros:




    A Lei n. 6.938/81, de forma categórica, elegeu o responsável pelo dano ambiental quer seja ele penal, civil ou administrativo. Este responsável é o poluidor que, no conceito no art. 3o, inciso IV, da referida lei, e toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. (2008, p. 225)30.




    Esses dispositivos legais foram fundamentais para a construção da decisão do STJ no RESP 1.374.284/MG, reforçando a ideia de responsabilidade objetiva das empresas em relação aos danos ambientais e estabelecendo precedentes importantes para casos futuros relacionados à proteção ambiental e à reparação integral das vítimas afetadas por desastres ambientais.




    3.2. Aplicação da Teoria do Risco Integral e o Nexo de Causalidade




    A aplicação da teoria do risco integral no contexto do REsp 1.374.284/MG é um ponto central para entender os critérios de reparação integral estabelecidos pelo acórdão. Essa teoria sustenta que aqueles que exercem atividades potencialmente perigosas devem arcar com os danos decorrentes dessas atividades, independentemente de culpa.




    A teoria foi aplicada para justificar a responsabilidade objetiva da Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda., destacando que o rompimento da barragem e os consequentes danos causados às comunidades locais são inerentes ao risco associado à atividade mineradora.




    O acórdão enfatizou que o nexo de causalidade deve ser demonstrado, mas uma vez estabelecido, ele integra automaticamente o risco à responsabilidade da empresa. No caso específico, as evidências apresentadas mostraram que os danos materiais e morais sofridos pela autora estavam diretamente relacionados ao rompimento da barragem.




    A decisão considerou as provas apresentadas pela autora sobre os danos sofridos e a relação direta com as atividades da empresa, reforçando a ideia de que a Mineração não poderia se eximir de sua obrigação de indenizar alegando fatores externos ou imprevisíveis. A combinação da teoria do risco integral com o nexo de causalidade fundamenta a necessidade de reparação integral para as vítimas afetadas por desastres ambientais, garantindo que elas sejam compensadas adequadamente pelos prejuízos sofridos.




    Esses conceitos são fundamentais para entender como o REsp 1.374.284/MG estabelece precedentes importantes na jurisprudência brasileira sobre responsabilidade civil por danos ambientais, promovendo uma abordagem mais rigorosa em relação à proteção dos direitos das vítimas e à responsabilização das empresas envolvidas em atividades potencialmente danosas ao meio ambiente.




    4. CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS DANOS MORAIS E MATERIAIS NO CONTEXTO DO REsp 1.374.284/MG




    No contexto do REsp 1.374.284/MG, os danos materiais foram abordados de maneira a garantir a recomposição integral das perdas sofridas pelas vítimas do rompimento da barragem da Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda. A decisão estabeleceu que a empresa deve indenizar tanto os danos materiais quanto os morais, refletindo a responsabilidade objetiva por danos ambientais.




    O acórdão determinou que a empresa deveria recompor os danos materiais causados, que incluem a perda de bens como móveis, eletrodomésticos e imóveis. A indenização deve ser calculada com base no valor de reposição desses bens, levando em consideração o estado de conservação antes do acidente.




    A decisão sugere que a quantificação dos danos materiais deve ser feita caso a caso, considerando as circunstâncias específicas de cada vítima. Isso implica que o juiz deve avaliar as provas apresentadas para determinar o valor justo da indenização. O juiz deve se orientar por critérios de razoabilidade e bom senso, atentos à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, evitando tanto o enriquecimento sem causa quanto a subavaliação dos danos sofridos.




    No que tange aos danos morais, o precedente do REsp 1.374.284/MG estabeleceu critérios claros para a quantificação e qualificação decorrentes do rompimento da barragem da Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda. Na fixação da indenização por danos morais, o STJ recomenda que o arbitramento seja feito caso a caso, considerando o grau de culpa da empresa, o nível socioeconômico das vítimas e o porte da empresa responsável.




    Esses critérios devem ser aplicados com moderação e razoabilidade, evitando tanto o enriquecimento sem causa quanto garantindo uma compensação efetiva para as vítimas. Contudo, o mais relevante é perceber que, além de ser configurar como instrumento de reparação, a responsabilidade civil é um meio de fazer justiça social, conforme assevera Carvalho:




    Em última instância, a matéria jurídica referente à compensação às vítimas e ao meio ambiente atingidos por desastres envolve sempre uma ponderação profunda sobre sua origem no infortúnio ou na injustiça. Infortúnios são eventos que, por seu caráter aleatório e imprevisível, são traduzidos em semântica jurídica como força maior (fenômeno externo à atividade dotado de imprevisibilidade e irresistibilidade). Por evidente, estes eventos não têm o condão de gerar responsabilização. Diferentemente, a injustiça, aqui descrita sem maiores digressões filosóficas, tem seu lugar no caos em que as vulnerabilidades sociais que aumentam os riscos para algumas populações estão enraizadas em conhecidas desigualdades e, assim, resultam em danos em momentos de desastres de forma previsível. O pêndulo entre a responsabilidade por injustiça e a ausência de motivação para imputação irá decorrer de uma constante análise entre o que é uma falha responsabilizável, ou punível, e uma omissão razoável. (2015, p. 182)31.




    Esses critérios estabelecidos no precedente são essenciais para a aplicação prática da responsabilidade civil em casos de desastres ambientais no Brasil, promovendo uma abordagem mais justa e equitativa na reparação dos danos sofridos pelas comunidades afetadas. Contudo, a quantificação dos danos morais segue sendo uma das questões mais complexas do Direito. A respeito da dificuldade de valoração da indenização, Birnfeld aduz:




    Na hipótese de dano moral, como o bem atingido e imaterial e insuscetível de avaliação pecuniária, a definição da quantia representativa da indenização da lesão e sempre uma tarefa árdua e o tema suscita dúvidas e discussões. O certo, porem, e que essa dificuldade de valoração não pode servir de motivo para a negativa da indenização. Se o dano existe, deve ser indenizado, e definir a quantia e trabalho a ser encarado. (2009, p. 107)32.




    Conclui-se que, na ausência de um critério legal rígido e tarifado para a fixação dos danos morais, a quantificação do valor indenizatório deve ser orientada por um equilíbrio justo. Esse equilíbrio considera tanto a gravidade da conduta ofensiva quanto as consequências do ato, além da situação econômica das partes envolvidas sendo crucial que o valor arbitrado não seja insignificante a ponto de desconsiderar o sofrimento da vítima, nem excessivo a ponto de gerar enriquecimento sem causa.




    A fixação do dano moral deve, assim, cumprir também uma função pedagógica, com o propósito de desestimular a reincidência de condutas lesivas e de promover uma conscientização social sobre as consequências jurídicas das ações prejudiciais. Dessa forma, a análise criteriosa desses elementos, conforme discutido no REsp 1.374.284/MG, visa assegurar uma reparação justa e proporcional.




    CONCLUSÃO




    O precedente do REsp 1.374.284/MG teve um impacto significativo na responsabilidade civil das empresas, especialmente no contexto de atividades que envolvem riscos ambientais. Ao reafirmar a responsabilidade objetiva, fundamentada na teoria do risco integral, a decisão estabelece que as empresas devem indenizar os danos causados independentemente de culpa.




    A decisão do REsp 1.374.284/MG fortalece o arcabouço da responsabilidade ambiental no Brasil de várias maneiras, estabelecendo precedentes que impactam diretamente a atuação das empresas, especialmente aquelas que operam em setores de risco, como a mineração. Ora: a decisão reafirma que a responsabilidade por danos ambientais é objetiva, fundamentada na teoria do risco integral. Isso significa que as empresas são responsabilizadas por danos causados independentemente de culpa, o que aumenta a pressão sobre elas para adotar práticas seguras e responsáveis.




    O acórdão estabelece que o nexo de causalidade é o fator aglutinante que integra o risco à responsabilidade da empresa. Uma vez demonstrado, a empresa deve arcar com os danos causados, mesmo que fatores externos também tenham contribuído. Assim, as empresas não podem invocar excludentes de responsabilidade civil para se isentar de indenizações. Isso reforça a ideia de que as atividades empresariais devem ser conduzidas com máxima cautela para evitar danos ao meio ambiente e às comunidades.




    Nesta toada, o julgamento serve como um importante precedente para futuras ações judiciais, incentivando uma postura mais responsável das empresas em relação à proteção ambiental e aos direitos das populações afetadas.
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